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LEI N" 1.981. DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Displ}e :,,·obre o reaju:.•1te da rnar,:en, con :,,·ig,,dvel 

dos servidore:,,· públicos do poder executivo 

municipal e dd outras pro vidê n cia s. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS- .PJ, n o u so d e a tribui ções legai s e e m 
harmonia com as r egras e princípios esta b e lecidos na Constituição Federal , Con stituição 
Estadua l e Lei Orgânica do Município d e Oeiras- PI, faz saber que o Poder Legislativo 
Municipal aprovou e e le sanciona e promulga a seguinte Lei : 

Art. 1°, As con sign ações em folha de pagamento terão como limite máximo 45% 
(quarenta e c inco p o r cento) d a remuneração bruta m ensal do seivido r. excluindo-se a s 
verbas de caráter extraordinário e/ou transi tório, eventual ou indenizató rio, e abatendo-se 
os descontos obrigatórios. 

Parágrafo único Administração Municipal n ão responderá pela consignação nos casos 
d e perda do cargo ou emprego ou ins ufici ê n cia de limite da m a rgem consig nãvel . 

Art. 2º O Poder Executivo e ditará os a tos necessários à regulame ntação desta Lei . 

Art. 3 ° Esta Lei entra rá e m v igor na d a ta d e sua publi cação, revogadas as disposições 
contrárias. 

· as-Pl, em 07 de novembro d e 2023. 

, ;2.SÁ WJO P ES 
PREFEITO M UNI C ll'AL O E OEIRA S 

LL. 1z H~rn14ue l:3arbosa Nune 
REGIS -SE & IQUE-SE 

Set. Mun. de Admm1stração e Plane1amento • 
Prefeitura Municipal fô B:e~ , A SA r--rÚNEs 

S ECRE'l 'ÁRJO MUNIC WAL DE ADMIN IS TKAÇÁO 

Assinada e registrada a presente Lei no Gabin ete do Prefeito Municipal de 
Oeiras/Pl9 aos sete dias do n1ês de nove1nbro do ano de dois ntil e vinte e três9 nos 
termos da Lei Orgânica do Município. 
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CARLA D E ALMELD;.(_I~~ 1 O ~ JNS 
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L E I Nº 1.982 D E 07 DE NOVEI\-'CBRO DE 2023. 

Dispõe sobre o pl antio de espécies vegetai s 
nativas dos biornas do Piau í e m s ubstitui ção à 
plantação e cultivo do Nim indiano 
(Azadirachta indica A . Juss). no Município de 
Oeiras-Pi. 

O PRE.F' EJTO MUNJC l.PAL OE O E J.RAS-PI , Est ado do Pi auí , no uso d e suas 
atribuições q u e lhes são conferida s p e l a Constitu ição Feder a l , Con stituição Est adual e Lei 
O rgânica do Município. faço saber q u e a Câmara Municipal aprovou e e u san cion o a 
segui nte Lei : 

Art. 1°. F ica a utorizado o p lantio de espécies vegetais n ativas dos biornas d o Piauí e m 
substi tuição ã plantação d e Nim Indian o (Azadirachta indica A . Jus s), no âmbito d o 
Mun.icipio de Oeiras-PJ, p a r a arborização e/ou reflorestam ento. 

Parágrafo único. O objetivo desta Lei é coibir a d escaracterização d os bio rnas piauie n ses 
e, con sequ e ntemente, os prejuízos a biodiversidade que são ocasio n ados p e la plantação 
de Nim Indiano (Azadirachta ind ica A . J uss). 

Art. 2 º . Esta Lei e ntra e m v igor n a data de sua publi cação, revogando- se as disposições 
em contrário. 

e Oeiras-PI , 07 de n ovembro de 2023 . 

e Sã Lopes 
193•15 

.Jost RAJ ,..J 0 '.A.Sc.B'PES 
PREFE ITO M UNIC IPAL 

Luiz Henrique Bar~'g~iju -
Sec Mun de Aõ'm1rnslração e Planeiam 
Prefeitura Municipal de Oeiras-PI 

LUlZ HENRJ U A NUNE S 
SECRETÁRIO MUNIC.cPAL D E ADMINISTRAÇÃO 

A ssinada e r egistrada a presente L e i no G abinete do Prefeito Municipal d e 
Oeiras/PI. aos set e dias do mês d e novembro do ano de dois mil e vinte e três . nos 
termos da Lei Orgânica do M unicípio. 

CorlodeA.LMg~inY"'lru t;:-; 
CARLA DE A L MEfi9~t~~~~RT~ S 

CHEFE GABINETE 
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LEI N º 1.983. DE 07 DE NOVEMllRO DE 2023. 

A utoriza a compra de imóvel urbano p e lo 
Poder Exeçu ti vo M unicipal de Oeiras/PJ. 
adiante 1de111ijicado, e dá o utras p r ovidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE OEIRAS-PI, Estado do Piauí , n o u so de suas 
atribuições que lhes são conferidas pe la Constituição Fede.ai, Con stituição Estadua l e Lei 
Orgânica do Município, faço saber que a Câm ara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei : 

Art. 1". Fica o C he fe do Poder Executivo Munici p a l autorizado a comprar, mediante 
avaliação prévia, im óvel necessári o ao Munic ípio de Oeiras, nos termos do artigo 74, V, 
da Lei nº 14. 133/2 1, o be m imóvel a seguir qualificado, situado no perimetro urba no 
desta c idad e . 

1 - UM TERRENO URBANO, com á rea de 422, :50m :t (QUATROCENTOS E VINTE E 
DOI S METROS E CINQUENTA CENTÍMETROS QUADRADOS), s ituado na Rua 
Gérson Campos, Bairro Vã.rzea, Zona Urbana, e m Oeiras-PI, inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice P-0 1, georreferenci a do no Sistema Geodésico Brasil e i ro, DA TUM 
SCRGAS2000, M C-45° W , fuso 23S, de coorde nadas N 9 .224.229,S lm e 8 16 .268,95m; 
deste segu e confrontando com a RUA GERSON CAMPOS, com azimute de 
165°37'07,9 1" por uma distância de 15 ,50m at~ o vértice P-02, de coordenadas N 
9.224.2 14,S0m e E 816.272,S0m ; deste segue confrontando com o COLEGIO 
MUNlC LPAL DA VÁRZEA, com azimute d e 256º 0928,42" por uma di stância de 
26,00m até o vértice P-03, de coorde nadas N 9 .224 .208,57m e E 816.247,55m ~ deste 
segu e confro ntando com o lote d e ESPÓLIO D E RAIMUND.A D A COSTA MARTINS, 
com azimute de 3 4 5°48'44,85" per uma di stânc ia de 17,00m a té o vértice P-04, de 
coordenadas N 9 .224.225,0óin e E 816.243,38m; d este segue confrontando com o lo te 
de JOÃO FERREIRA DA SILVA, com azi mute 79'27'57.92" por u ma d istância de 
26,OOm a té o vértice P-0 1, p onto inicia l da descrição deste perímetro de 84,50 m. Todas 
as coordenadas a qui descritas estão georreferenciadas ao Siste m a Geodésico Brasil e i ro e 
e ncontram-se representadas no Sistema UTM, referenc iadas ao Meridiano Cenu-al n º 4 5 
WGr, Fuso 23S, tendo como Datum o SlRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e p erímetro foram calculados n o plan o de projeção UTM. 
D - O b e m imóvel em questão estâ devidamente registrado às folhas 164 d o L ivro de 
Transcrição das Tran sm issões dos Imóveis . Registro Gera l n º 2/CC (Livro), m atriculado 
sob o n º 18 .864, no Cartório d o Jº Oficio da Com arca de Oeiras-PI. 

Art. 2°. Nos t e rmos do disposto na cita da Lei nº 14. 133/2 1, a compra será analisada 
previa mente p e la Comi ssão Permanente de Licitações e, posteriormente, emitido o 
parecer a respe ito, já tendo sido realizada a avaliação média do imóvel. 
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1 - A avali ação m é dia do imóvel foi reali zada pelo setor técnico responsável da Prefeitura 
Munic ipal de Oeiras-PI, t e ndo s ido estimado o valo r médio de R.$ 50.000,00 ( c inquenta 
mil reais). 

Art. 3 °. Após a utorização p e la Câmara de Vereadores deste Municípi o , serã. realizada a 
compra através d a m o dalidade inexigibilidade de lic itação, cumprindo to d os os re qui s itos 
d a legi s lação específica. 

Art. 4° . Esta Lei e ntra e m v igor n a data d e sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Munic de Oeiras-PC, e m 07 d e n ovembro de 2023. 

JOS É ft,o<JMJJ)snl,); 
PREFEITO M UNIC IPAL 

LUIZ He nrique Barbb\laG-!§tS PUBLIQUE-SE 
Sec Mun de Administração e PlaneJam 
Prefertura Mun1c,pal de Oe1ras-P - • . 

LUIZ HEN )QUE BARBOSA NUNES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Assinada e registrada a presente Lei no Gabinete do ·Prefeito Municipal de 
Oeiras/PI, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três 9 nos 
termos da Lei Orgânica do Munidpio. 

Cario de A. L Morlins 
Chefe Gabinete f;fio.u.ub 

CARLA DE ALMEIDA LAURE O MÀA.TJNS 
CHEFE GABINETE 
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